
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO (PEC 221/2019)

REQUERIMENTO N°          , DE 2026
(Do Sr. José Rocha)

Requer  a  realização  de  Seminário  no
Estado  da  Bahia,  para  debater  os
impactos  da  redução  de  jornada  de
trabalho (PEC Nº 221/2019).

Senhor Presidente, 

Requeiro, a Vossa Excelência, com fundamento no Regimento Interno
desta  Casa,  a  realização  de  seminário,  no  Estado  da  Bahia,  para  debater  a
redução de jornada de trabalho, PEC Nº 221/2019, que “Altera o Art. 7º inciso XII
da constituição Federal, reduzindo a jornada de trabalho a 36 horas semanais em
10 anos” e a PEC nº 8, de 2025, que “Dá nova redação ao inciso XIII, do artigo 7°
da Constituição Federal para dispor sobre a redução da jornada de trabalho para
quatro dias por semana no Brasil”.

Para tanto, solicito a participação dos seguintes convidados:

 Assembleia Legislativa do Estado da Bahia;
 Representante do Instituto Pensar Agropecuária (IPA).

JUSTIFICAÇÃO

A alteração constitucional em apreço impacta diretamente a estrutura
econômica e social  do país.  Nesse sentido, não pode prescindir  de um amplo
debate  com  a  sociedade.  É  fundamental  compreender  como  essa  transição
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afetará os diferentes setores da economia e as diversas realidades regionais do
Brasil.

A  escolha  do  Estado  da  Bahia  para  a  realização  deste  seminário
justifica-se  por  sua  importância  estratégica  e  demográfica,  sendo  a  maior
economia do Nordeste e abrigando um mercado de trabalho plural, que engloba
desde a forte presença agropecuária e industrial até um pujante setor de serviços
e  turismo.  Debater  o  tema  na  Bahia  é  garantir  que  a  perspectiva  regional
nordestina seja devidamente contemplada na construção da legislação.

A participação da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA)
é  imprescindível.  Como  a  legítima  casa  do  povo  baiano,  a  ALBA  possui  a
capilaridade e a representatividade necessárias para mobilizar e reunir em uma
mesma mesa trabalhadores, sindicatos, empresários, acadêmicos e a sociedade
civil. 

De  maneira  estratégica  para  a  qualificação  do  debate,  propõe-se
também a participação do Instituto Pensar Agropecuária (IPA). 

Criado em 2011, o IPA é uma organização representativa sem fins
lucrativos  que  possui  um papel  singular  no  processo  de  institucionalização da
agenda  do  setor.  Sendo  composto  atualmente  por  48  entidades  da  cadeia
produtiva agropecuária, o Instituto tem o propósito de garantir respaldo técnico às
discussões  que  tramitam  neste  Congresso  Nacional.  Como  principal  canal
interlocutor entre o setor rural e as esferas de poder, a presença do IPA permitirá
que esta Comissão receba um levantamento técnico, transparente e abrangente
sobre como a medida afeta o fornecimento de alimentos, os custos da cadeia de
suprimentos e a segurança alimentar da sociedade brasileira.

Diante  do  exposto,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a
aprovação da presente proposição.

Sala das Comissões, em  de maio de 2026.
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Deputado José Rocha
(UNIÃO BRASIL/BA)
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